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ESTADO DE SERGTPE
HUITICÍPIO DE ÍIOSSA SE!|HORA DAS DORES

coiTRATO x" 55I2OL9IP|,

CO]ITRATO DE PRESTAçÃO DE SCRVIçOS QUE EIÍTRE
sI CELEBRÂI, OE UH LADO, O rutrcÍpro DE ilossa
SEi.HORA DÂSi _IXIRES/SE, E, IX) OUTRO AYI E
wit{y pRoDuçoEs ARTiSIIOAIS LTDA t{E, C pf:
2íJ,661.4í,5íOOOl-Aa, DECORREÍ|TE DA
U{EXTGTBILTDADE DE LTCTTAçÃO to z7l20.tglP]y..

o xuilIcíPIo DE iossiA sEÍlHoRâ DAS IXIREí por intermédio de sua prefeítura, inscríta
no CNPJ sob no t3.o94.446/ooot-74, localizada à Rua João dos Reis uma Neto, no 64, Bairrocentro, cEP: 49600-000, Nossa senhora das Dores/sE, doravante denominada
ooitrRATAlüTE, neste ato representada pelo seu prefeito. o sr. THI^Go DE souzA sAlfros,
poÊador da cédula de Identidade no 33471126 ssp/sE e inscito no cpF sob o no 024.s56.185-

"4, 
residente e doÍniciliado à Rua Anízio Ângelo de souza, Bairro centro, cEp: 49600-000 Nossa

senhora da§ Dores/SE - 49600.000, e Aw E vrrxy pRoDuçõEs ARTÍ5rICâS LTDÂ itE,
inscríta no cNPl sob no 20.661.405/0001-88. com sede à nuã oriano Mendes, no 703, salá
01, Bairro centro, cEP: 62010-370, sobral/cE, neste ato representôdã pelo sr. ÀRrArDo DE,Esus cAR ErRo FERxallDES, portador da cédula de Identidade no 28497794 ssp/cE e
inssíto no cPF sob o no 811.907,o03-87, doravante denomínada coIlrRATArrA, têm justo e
acordado entre si o presente contrato de prestação de serviços, de acordo com as disposições
regulamentares contidas no Inc. IrI do art. 25 da Lei no 9.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do processo Administrativo dernexigibilidade dê ucitação io 27l2ot9lP] , mediante dáusutas e condições seguintes:

cúusuLA PRII|EIRA - OO OBJETO íarL 55- inciso r- da L€i no 8.666/931.

o presente contrato tem por objeto a contratâção de empresa parii apresentação de show
artístico da Banda Aúne Vinny no díd L4 de setembro, na Festa da PadroeÍra de Nõssa Senhorô
das Dores, que seÉ realizada em Nossô senhora das Dores, de 13 a 15 de setembro, de acordo
com as especificaçõ€s constantes da Inexigibiíídade de ucita{ão no 27 /20r9/pl,l, e proposta do
contratado. que parçrm a fazer parte integrànte deste instrumerto, de acordo com o art. 55, xI
da Lei no. 8.666193, independentemente de suas transcrições.

LA SEGUTI DO REGI DE íaÉ- 55. inciso fI. da Lei lto
8.666/93),

o serviçô será executado dir€tamente pela coNTR TADA, sob a forma de execução indireta, em
regime de empreítada por preço global, de acordo com as necessídades do Munícípío, visando à
perfeita consecução do objeto deste ConE?to.

cú§!L! E!ÇFlê -, po pREoo. p/§ coilil rart. ss- inasoIII. da l.êi no E.6r6l6/931.

Pela realização do show, a CoNTRATANTE pagaÉ a coNTRATAoA a importáncía de R+
lrO.lXlO,OO (noyent mal rêâls), conforme programação abaixo:

§1c - o pagamento será efetuado após a execução do serviço, mediante a apresentação de
Nota Fiscal/Faturà. devidamente atestada pêlo setor responsável peto recebimento do serviçp,
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§2o - Para íazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o
dosrmento de cobrança, prova de reguíaÍidade para c(xn a Fazendd FederâI, Estâdual,
Municipal, perante a lustí(p do Tràbalho e FGTS,
§34 - Nenhum pagamento será efetuado a CONrRATADA enquanto houver perrdência de
lÍquidaçâo de obrigação financeíra, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
§4o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
§5o - Itlo caso de atraso de pagamento, seÍiá utilizado, para atualização do valor menclonado no
cap.rt desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCflBGE.

ctáusutl ouffitA - DA vIGÊÍ{cIA ÍÂrt 55. inciso Iv- da l.êi n" g.666lgt)

O presente Contrãto terá ptazo de vigêncía da data de sua assinaturô até o dia 30 de s€tembro
de 2019, sendo que a execução do serviço será no dia 14 de setembro de 2019.

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado podená ser. excepcionalmente.
prorrogado na ocorrência das hipríteses previstas nos incisos do art. 57, §1o da Lei no.
8.666/93.

v clÁusu!-Â ourÍ{TÂ - DÀ ErEcúcÃo oos SERVICOS íArt- 55- inciso fV- da Lei nô
8.666193)

O serviço deverá ser executado nã sde do Município, na forma dê apresentação descrita na
Oáusula PrÍmeira deste Instrumento, em conformidade com a Proposta, e o seu recebimento
dar-se'á de acordo com o disposto no art. 73, I, a e b, da Lei no. 8.666/93.
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Às despesas com o pagamento do reÍerido objeto estão previstas no orçamento de 2018 do
Uunicípio de Nossa Senhora das Dores/Sí conÍorme classificação orçamentária defalhada
abaixoí

UIIID'U'E
ôRçAHEi'TÁR.tÂ

AçÃO
cr-ÂssrFrcAçÃo

ECO!{Ot'trCÂ
FOÍITE DE
RECURSOS

30051 6323 33903900 10010000

CúUSUI.A SÉTIllÂ. Do DIRErro E RESPoÍISABILTDADE DAs PARGS íart. 55. ineiso
YII ê XIII- da Lei no a.666/93).

A CONTRATADÀ. durante a vigêncja deste Contrato, compromete-se a:

f - Executar fielmente o objeto deste Contrãto, em estrita observância das condições previstãs
no Projeto e na proposta;
II - Responsabilizar-s€ pelos danos causados diretamente à CO{VTRATANTE ou a terc€{ros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da exeorção do objeto deste Contrato, não podeodo
ser arguido, para efeíto de excíusão de sua responsabilídade, o fato de a COnaTRATANTE
proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução do objeto conkâtual;
III - Custear todas as despesas com tributos, encargos socíaÍs, custos financeÍros ou quaísquer
outros acréscimos;
fY - Respeitar e cumpri. as Normas Administraüvas em vigor, impostas pela CONTRATANTE;
V - Íqanter, durànte toda a execução do contrato, as obrigações inícialmente pachjadas.

A COi{TRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
f - Proporcionar a CONTRATADÂ todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das
obrÍgações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
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II - Notificar a COÍ{TRAÍADA, por esqito, da ap,ícação de eventuaís penalidades, pelo não
cúmpÍim€nto enr paÍte e/ou todo da prestação do servíço e da sustação do pagam€Íto de
quaisquer fatura(s);
III - Efetuar o pagamento na forrna e prazo aardados neste instrumento.

C|áUSUI-A OITÂYA - DAS PEi'ALIDADES E HULTAS íA,t. 55. INC'SO VII. dâ Lêi NO
4,666/93),

Pelo atrãso injustificôdo na execuÇo do CoÍrtrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pacbado, conforme o caso, a CONTRATANTE podeÉ aplicar a CONTRATADA as seguintes
sanções, preústas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a pÉvia defesa:

I - advertência;
II - multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por día, até o máxímo de LO9/o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;
rrr - multa de 1O96 (dez por cento) sobÍ€ o valor total deste Contrato, no caso de inexeqrção
total dJ pârcial do mesrno;
IY - suspensão temporária de partidpar em licitàção e impedimento de contrâtar com a
Âdministração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
Y - dedaraSo dê inidoneidade para licitar ou contratôr com a Mministração Pública.

Êt Àtacalt l ratD r fil DEc-rêrrt lÍ-r ÊÉ ir:i:r lrÍtÍ Jà a Ãi -o G aaa rô2t

Indepeidentemente de nogficaçõ€s ou inteÍpelações judicjais ou extrajudidais, con$ituem
mdfuos para rescisão do ConEato as situaç6es previstâs nos artigos 77 e78, na forma do artigo
79, da l-ei no. 8.666/93.

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administraüyô, a
luízo da CONÍRATAilTE, sem que caÍba à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.
52o - No caso de rescisão do Contrato na for"na do parágrafo anterior, a Contratante ficâ
obÍigadô a coÍnunicar tal decisão a CONTRÂTADA, por escrito, no mínimo com 0l (um) dia de
antecedência.
§3o - Na ocorrêncja da rescísão preústa no @put d&a dáusula, nenhum ônus recaiÉ sóre a
CONTRATANTE em úrtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2o do artigo 79 da [.ei no.
8.6,66/93 e aherações.

ctÁusut-l oÉcrxl - oos ornerros Do corTRATAtrE ro cAso oe REscrsÂo t^Ít.
55, inciso IX. da Lei no 8.666/93).

Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a COI{TRÂTADA reconhece, de
logo, o dirêito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstâs no artigo 80
da L€i no. A.666193.

cúusuu oÉcrxl pnrrrrm - ol leerslacÁo lpucÁwl À rxrcucÃo oo
eOÍÍTRATO E OS C,ASOS OHI.SSOS íart 55. inciso XII. da Lei no 8.666/931.

O presente Contrato fundamenta-se:
f - nos têrmos da Inexigibilidade dê Ucjtação que, simultaneamente:

. «)nstãm do Processo Administrôtivo que a originou;

. não contrâriem o interesse público;
II - nas demais determinações da tei no. 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Ríblico;
IY - supletivamente, nos príncípioe da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direíto
Priyâdo.
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Pa@LÍaÍo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessáríos, em
decorÍÊncia d6te Contrato, s€rão acordados entre as part€s, lavrando-se, na ocãsião, Termo
Adüvo.
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He instrumento podeÉ ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artígo 65
da Lei no. e.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - O Contmtado Íica obrigado a aceitar, nas mesÍrtrs condições contratuais, os acrés{imos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65. §1o da Lei no.
A.666193, cãlculado sobre o valor inicial atualizado do contr-âto.
§2o - Nenhum acÍéscimo ou supressão @erá exceder o limite €stabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultôntes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art, 65,
§2o, II da lei no. 8.666/93.

cúusura oÉcnra rencrtnl - oo rono

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de
SerSipe, como único competente pâra dÍrimir as questões gue porventuri, surgirem na execução
do presente Contrato, com renúncia expressa por qualguer outro,

E, por estaaem assim, justas e contaatadas, :ts pàrtes assinam este insffumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE, 03 de setembro de 2019.

THIÂGO sArTos
unicipal

6:í
./-

,-\x^---'\ V-' L**\n'.^- \-
enr.iÂnoo DE rEsushâRfl ErRo FERr{ArDEs
AUITE VTIIIIY PRODUçOES ARTISTIOAS LTDA

Contratada

T6temunhas:

I-

II- ú/0 365-?B

Contratante
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